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Estado de Mato Grosso  

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 27/2019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 17/2019 

 

Fundamento Legal: Regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto nº 

3.555/2000, subsidiariamente pela Lei n.º 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, e da Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Lei Municipal nº 

1.115/2009. 

Referência: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE, HOSPITALAR E MEDICAMENTO PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, por Um Período De 12 

(doze) Meses, conforme especificações contidas no Termo de Referência – anexo I, do edital. 

Cuja realização será às 08h00min horas, do dia 14 de MAIO de 2019, na sala de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, localizada na Rua Ludgardes Hoffman Riedi, s/n°, 

Jardim Paraná, Nobres - MT. 

 

SETOR INTERESSADO:  

Secretaria Municipal De Saúde – Nobres/MT 

Tipo: Menor Preço Por ITEM. 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, 

HOSPITALAR E MEDICAMENTO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, por Um Período De 12 (doze) Meses, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência – anexo I, do edital. 

 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇOS 

Dia: 14 de Maio de 2019. 

Hora: 08:00 horas início do credenciamento (nos termos do item 5 e subitem 10.2.).  
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 Horário de abertura da sessão: 08:00 horas. Todos os horários estabelecidos neste Edital, 

avisos e durante a Sessão Pública, obedecerão, para todos os efeitos, o horário de Cuiabá – 

Mato Grosso. 

Local: Sala de Licitações – Rua Ludgardes Hoffman Riedi, s/nº, bairro Jardim Paraná, Nobres 

– MT. 

Não sendo possível a conclusão dos trabalhos no dia 14/05/2019 a sessão pública se 

prorrogará nos dias subsequentes a data de abertura, sempre obedecendo aos horários de 

funcionamento do Paço Municipal. 

Todas as fases do Pregão Presencial serão realizadas em sessão pública. Os trabalhos serão 

conduzidos por servidor integrante do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Nobres, 

denominado de Pregoeiro. Fiscais da Ata de Registro de Preços:  

Fiscal da Secretaria de Saúde, Sr. Leonardo de Almeida Souza, nomeado por portaria. 

1 – PREÂMBULO 

1.1. O Município de Nobres - Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno com 

sede à Rua Ludgardes Hoffman Riedi, s/nº - Bairro Jardim Paraná, CEP 78460-000, inscrito 

no CNPJ sob nº 03.424.272/0001-07, torna público para conhecimento dos interessados, que 

fará realizar o PREGÃO PRESENCIAL SPR Nº 17/2019 - do tipo MENOR PREÇO, POR 

ITEM, visando o Registro de Preços, que será conduzido pela Pregoeira e sua Equipe de 

Apoio, nomeadas pela Portaria Nº 179/2019, na sala de Licitação, no horário e dia 

designados, nos termos e condições abaixo: 

 

2 - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PERMANENTE, HOSPITALAR E MEDICAMENTO PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, por Um 

Período De 12 (doze) Meses, conforme especificações contidas no Termo de Referência – 

anexo I, do edital. 
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 2.1.1. O Registro de Preço será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preço, na 

forma do Anexo IX e nas condições previstas neste Edital. 

2.1.2. A Ata de Registro de Preço resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da assinatura. 

2.2. As quantidades máximas, que poderão ser contratadas e praticadas, são as constantes do 

Termo de Referência. 

2.2.1. As quantidades referidas do Item 2.2 são estimativas, não se obrigando a Administração 

à aquisição parcial ou integral. 

2.3. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

2.4. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

2.5. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Nobres, no endereço, data e horário acima mencionado, e será conduzida pela 

Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação, e que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 

edital. 

3.2. Participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

3.2.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006 e suas respectivas alterações, e 

Lei Municipal nº 1.115/2009 as microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.2.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
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 pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão 

que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

3.2.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 3.2.1.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 

pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 

licitação. 

3.2.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pela microempresa e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor 

oferta inicial não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.2.4. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

3.2.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

3.2.6. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem 3.2.5, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do subitem 3.2.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

3.2.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 3.2.3, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

3.2.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

3.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir dos benefícios de que 

trata a Lei Complementar n. 123/2006 – 147/2014 e Lei Municipal nº 1.115/2009, deverão 

preencher e apresentar no ato do Credenciamento a Declaração constante do Anexo V deste 



 

 

 

 

 

 

 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná, 

Paço Municipal, CEP: 78460-000 

Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
5 

Estado de Mato Grosso  

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

 Edital e Solicitação da utilização do beneficio, salientando que a falsidade de declaração 

prestada objetivando benefícios da LC 123/2006 – 147/2014 e Lei Municipal nº 1.115/2009, 

caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas cabíveis; 

3.4. Não poderão participar do presente Certame: 

a) Empresas que estejam reunidas em consórcio, sob nenhuma forma; 

b) Empresa considerada inidônea por Órgão ou entidade da administração pública, direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

c) Empresa inadimplente ou que tiver contrato rescindido, ou ainda suspensa de 

licitar/contratar, com o município de Nobres e/ou qualquer outro órgão Federal, Estadual e 

Municipal de qualquer Unidade da Federação. 

 

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

4.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele 

que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura dos envelopes,  

apontando de forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o 

mesmo. 

4.2. Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao edital, deverão ser 

encaminhados por escrito, devidamente instruídas contendo (assinatura, endereço, razão 

social e telefone para contato), bem como protocoladas no Departamento de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Nobres, localizado na Rua Ludgardes Hoffman Riedi, s/nº, Bairro 

Jardim Paraná, Tel.: (65) 3376-4200 Ramal 4218, no prazo de até 02 (dias) dias úteis, antes da 

data fixada para recebimento das propostas, ou seja, no prazo assinalado acima, no horário de 

expediente, de segunda a sexta-feira das 07:00 às 11:00 e das 13:00 as 17:00hs. 

4.2.1. Não serão atendidas as solicitações somente verbais. 

4.3. Qualquer pedido de impugnação encaminhado via fax ou por email, será conhecido 

somente após o recebimento do original protocolado no Departamento de Licitação no 

endereço acima, até a data de que trata o item 4.1. 
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 4.4. Os pedidos de esclarecimentos solicitados por escrito, serão respondidos e encaminhados 

via fax ou email. 

4.5. Impugnações ou pedidos de esclarecimentos protocolados fora do prazo não serão 

considerados. 

4.5.1. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

4.6. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os 

vícios e, caso a formulação da proposta seja afetada, nova data será designada para a 

realização do certame; 

4.7. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e 

legislação vigente. 

4.8. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 

(dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos do artigo93, da Lei 8.666/93. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. No horário previsto no preâmbulo deste edital, cada empresa licitante poderá credenciar 

apenas um representante (Anexo VIII), o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, 

quando solicitado, exibindo a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente 

(documento de identificação oficial) e comprovando, por meio de instrumento próprio, 

poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de descontos e para a prática 

dos demais atos inerentes ao certame. 

5.2. Se a empresa for representada por procurador, faz-se necessário o credenciamento através 

de outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma reconhecida 

em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular 

ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não 

de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. 
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 5.2.1. Deverá acompanhar a Procuração cópia do Ato Constitutivo (contrato social, registro e 

outros documentos legalmente aceitos), a fim de demonstrar que o outorgante possui poderes 

para tal. 

5.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá 

comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura. 

5.4. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir 

documentos probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais 

fases do procedimento licitatório. 

5.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

5.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 5.2 e 5.3., não implicarão 

na exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de se 

manifestar na apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, 

enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção. 

5.7. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar n. 123/2006 – 147/2014 e Lei Municipal nº 1.115/2009, 

deverá apresentar: 

5.7.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, certificando a situação 

da empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP, assim como Declaração 

constante do Anexo V deste Edital. 

5.8. Para o credenciamento a licitante deverá apresentar a Declaração de Pleno Atendimento 

aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo estabelecido no Anexo II. 

5.8.1. O documento de credenciamento, com a apresentação da respectiva cédula de 

identidade ou documento equivalente com foto, e a declaração de cumprimento dos requisitos 

de habilitação (Anexo II) e Declaração de enquadramento de ME e EPP, deverão vir FORA 

DOS ENVELOPES de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO”, sendo apresentados à Pregoeiro quando solicitados. 
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 5.9. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Pregoeiro e equipe de apoio e 

juntados ao processo licitatório. 

 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o representante da licitante entregará os dois 

envelopes não transparentes e lacrados, um contendo a proposta de preços e outro os 

documentos de habilitação, não sendo aceito a participação de novos Licitantes. 

6.2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, 

em 02 envelopes Lacrados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da 

proponente, as seguintes informações: 

 

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 17/2019 

PROCESSO Nº 27/2019 

RAZAO SOCIAL E CNPJ LICITANTE 

DATA: 14/05/2019 

 

ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 17/2019 

PROCESSO Nº 27/2019 

RAZAO SOCIAL E CNPJ LICITANTE 

DATA: 14/05/2019 

 

6.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pela Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 

6.3.1. Para efeitos de autenticação de documentos, a Pregoeiro e equipe de Apoio, não 

reconhecerão documentos apresentados em cópias autenticadas, mas somente documentos 

originais. 
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 6.3.2. A licitante que necessitar de autenticação de documentos, deverá fazê-lo, 

preferencialmente, até às 17:00 horas do último dia útil que anteceder o dia marcado para 

abertura dos envelopes, ressalvando que, isso não significa qualquer análise ou julgamento 

dos documentos a serem apresentados na sessão. 

6.4. Os Documentos de habilitação deverão ser apresentados conforme a ordem deste Edital, 

rubricados e com numeração de página no rodapé. 

6.5. A licitante que, eventualmente, apresentar os documentos de habilitação fora da ordem 

apresentada por este edital, bem como sem numeração de página, poderá fazê-lo no ato de que 

trata o subitem 2.1, na presença da Pregoeiro, Equipe de Apoio e dos demais licitantes, não 

sendo aceita a inclusão de nenhum outro documento que não sejam aqueles já apresentados. 

6.6. As licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando 

duplicidade e inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 

6.7. Todos os documentos exigidos deverão estar em plena vigência e dentro de seu prazo de 

validade. 

6.8. Inicialmente, será aberto o Envelope das Propostas de Preços e, após, o Envelope dos 

Documentos de Habilitação. 

 

7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

7.1. A proposta deverá ser elaborada, preferencialmente, em papel timbrado da empresa e 

redigida (datilografado ou digitado) em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas, sendo a última datada e assinada por pessoa com poderes 

para assumir obrigações em nome da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou 

mandatário), redigida com clareza, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, sem 

alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza a classificação ater mais de um 

resultado e, ainda, contendo: 

a) Uma única cotação, contendo preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, 

expressos em algarismos fracionados até o limite dos centavos (duas casas decimais após a 
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 vírgula) sem previsão inflacionária. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, 

serão considerados os primeiros; 

b) Identificação da licitante, contendo: Razão Social, endereço completo, telefone/fax, 

número do CNPJ/MF; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as descrições constantes 

do Anexo I, deste edital; 

c.1) Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua apresentação; 

c.1.1) A proposta que omitir o prazo de validade será considerada como válida pelo período. 

c.2) a proposta deverá conter, obrigatoriamente, Nº DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, MARCA, PREÇO UNITÁRIO e TOTAL, expressos em reais, bem como todas as 

especificações do produto, para cada item. 

c.3) cada item deverá conter o número do Registro no Ministério da Saúde; 

c.4) A licitante deverá apresentar o comprovante do registro no Ministério da Saúde de cada 

item para os quais apresente proposta. 

c.5) caso a empresa não especifique em sua proposta marca do produto ofertado, poderá 

indicar durante a sessão, onde será consignada em ata. 

d) Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos 

operacionais com fornecimento, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como 

quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, 

incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem 

que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

d.1) caso a empresa não apresente declaração citada na letra “d”, poderá comprometer-se 

através de declaração formalizada de próprio punho, no ato da sessão; 

e) A proposta deverá conter ainda, o número da conta corrente, agência e respectivo banco, 

praça de pagamento e endereço eletrônico; o nome, número de identidade e do CPF da pessoa 

habilitada para assinar o termo contratual, não implicando, a sua ausência, desclassificação da 

licitante; 
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 7.2. A proposta da licitante deverá ser elaborada levando-se em consideração de que os 

produtos deverão ser entregues completos e nos termos fixados pelo Município. 

7.3. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 

preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 

não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o objeto 

deste pregão ser fornecido, executado, sem ônus adicionais; 

7.4. A não identificação na Proposta do nome do responsável abaixo da assinatura não 

constitui motivo de desclassificação da licitante, contudo esta informação deverá ser fornecida 

na fase de julgamento; 

7.5. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob 

pena de desclassificação da proposta; 

7.6. A Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos; 

7.7. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pela Pregoeiro; 

7.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta apresentada, 

tanto no que se refere às condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem 

em modificação nos seus termos originais, ressalvadas àquelas quanto ao preço declarado por 

lance verbal ou às destinadas a sanar evidentes erros materiais devidamente avaliadas e 

justificadas à Pregoeiro. 

7.9. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

7.9.1. Que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou 

da Legislação aplicável; 

7.9.2. Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento; 

7.9.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste Edital; 
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 7. 10. A simples participação neste certame implica em: 

7.10.1. Plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, bem como no dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas interessadas 

todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida 

nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos; 

7.10.2. Que a empresa vencedora deverá apresentar proposta atualizada em até 48 (quarenta e 

oito) horas, exceto no caso de justificativa aceita pelo município de Nobres, que estabelecerá 

novo prazo; 

7.10.3. Comprometimento da empresa vencedora em fornecer os materiais. 

7.11. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o 

licitante adjudicatário deverá apresentar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nova 

proposta/planilha de preços, na forma do Anexo I deste Edital, constando os valores do 

fechamento da operação de acordo com o valor da adjudicação, a qual substituirá a proposta 

primitiva e fará parte integrante do contrato e/ou equivalente; 

 

8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

8.1. Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados, 

observando que: 

8.1.1. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será 

inabilitada e sujeito às penalidades legais; 

8.2. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, de forma 

numerada, sequencial e inseridos no envelope n. 02, são os seguintes: 

 

8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1.1. Para os Documentos Relativos à Habilitação Jurídica, as empresas interessadas 

deverão apresentar a seguinte documentação: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
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 c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade o exigir. 

8.2.1.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d", deste subitem não precisarão 

constar do envelope “documentos de habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão. 

 

8.2.2. REGULARIDADE FISCAL 

8.2.2.1. A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da Lei; 

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão conjunta dívida ativa da União, 

Contribuições Federais e INSS); 

e) Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND), expedida pela Agência Fazendária da 

Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante para participação em 

licitação, observando que no caso do Estado de Mato Grosso, deverá ser certidão conjunta de 

pendências tributárias e não tributárias junto à SEFAZ e à PGE, sendo expedida pelo site: 

www.sefaz.mt.gov.br; 

http://www.sefaz.mt.gov.br/


 

 

 

 

 

 

 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná, 

Paço Municipal, CEP: 78460-000 

Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
14 

Estado de Mato Grosso  

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

 f) Certidão Negativa de Dívida referente a Tributos Municipais da sede do licitante, incluindo 

a Dívida Ativa, fornecida pela Prefeitura Municipal; 

g) certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho, nos termos do 

Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, (Instituída pela Lei nº. 12.440, de 

2011), expedida gratuita e eletronicamente (www.tst.jus.br ou www.csjt.jus.br e tribunais 

regionais do trabalho na internet); 

 

8.2.2.1. As Microempresas e Empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

8.2.2.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar da lavratura da ata da sessão de abertura do certame, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

8.2.2.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.2.2.1.1, 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos. 

 

8.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.2.3.2 A documentação relativa à Qualificação Econômico Financeira, consistirá na 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial, cuja data de expedição não anteceda 

em mais de 90(noventa) dias à data da apresentação das propostas. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, juntamente com seus 

respectivos termos de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, 

devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios; 
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 c) Certidão negativa de pedido de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo 

Distribuidor da Sede da licitante, cuja data de expedição não anteceda em mais de 90 

(noventa) dias à data da apresentação das propostas. 

 

8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.2.4.1. A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Comprovante de regularidade das instalações da proponente, fabris ou não, emitidos por 

autoridade sanitária do local da sede da licitante (Alvará Sanitário) do ano corrente. 

b) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado (que não seja participante do presente certame), em favor do licitante, que comprove 

o fornecimento dos produtos, de forma satisfatória, compatíveis em características com o 

objeto desta licitação. 

b.1) O atestado deverá ser fornecido em papel timbrado, contendo razão social, CNPJ, 

endereço e telefone da pessoa jurídica que emitiu o atestado, data de emissão e identificação 

do responsável pela emissão do atestado (nome, cargo e assinatura). 

b.2) Caso o Atestado seja emitido por empresa privada deverá ser reconhecido firma da 

assinatura do subscritor em cartório. 

c) Comprovante de Autorização de Funcionamento da Empresa expedido pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, compatível com o item licitado – Obs.: Para os 

casos de empresa em trâmite de inscrição / renovação da AFE, será aceito protocolo de 

solicitação de inscrição / renovação DESDE QUE devidamente acompanhado da guia de 

recolhimento quitada de encargos para tal. 

d) Cópia autenticada da Autorização Especial, quando a licitante – matriz e/ou filial – cotar 

preço para os itens sujeitos a controle especial, observadas as normas da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA; 

8.2.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

8.2.5.1. Para fins de habilitação, deverá ser apresentado ainda: 
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 a) Declaração subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. (modelo anexo III); 

b) Declaração expressa firmada por seu representante legal do cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal (modelo anexo IV); 

c) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores, que deverá 

ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste edital, e apresentada FORA 

dos Envelopes “I” e “II”. 

d) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, servidores públicos exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do 

artigo 9º da Lei 8.666/93), (modelo anexo VI). 

e) declaração de que a Licitante recebeu os documentos do edital e tomou conhecimento de 

todas as informações para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, inteirando-se das 

condições técnicas e da complexidade dos mesmos, (modelo anexo VII). 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

9.1. Na análise da documentação, a Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o 

assessoramento jurídico e assessoramento técnico de profissionais especializados. 

9.2. Os prazos de validades das Certidões serão aqueles constantes em cada documento, ou 

estabelecidos em lei. 

9.2.1. Nos casos omissos, a Pregoeiro considerará como prazo de validade aceitável, o de 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua emissão, salvo o disposto no subitem 8.2.3 letras “a” e 

“c” deste edital. 

9.3. A documentação constante nos subitens 8.2.2 letras: “a” (CNPJ), “c.1” (Certidão 

Conjunta Receita Federal), “c.2”(Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual); 

“d”(FGTS) e “e “ (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho), 

passíveis de obtenção pelos meios eletrônicos, cujo prazo de validade esteja vencido, a 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio fará a verificação no site oficial do respectivo órgão e, se 

comprovada a regularidade fiscal, será juntado aos autos o respectivo documento. 
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 9.3.1. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

9.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 

aos documentos requeridos no Edital e seus Anexos. 

9.5. Sob pena de inabilitação, o CNPJ indicado na proposta, bem como todos os documentos 

apresentados para habilitação no certame, deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante 

que efetivamente irá fornecer o objeto da presente licitação. 

9.5.1. Todos os documentos da habilitação, constantes do item 10 do Edital, deverão se referir 

a um determinado local (seja sede, ou domicílio), cabendo ao licitante eleger com qual deles 

irá concorrer. 

9.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.7. Para os fins desta licitação, considera-se SEDE a matriz ou o único estabelecimento 

comercial da empresa licitante. Será considerado DOMICÍLIO a unidade ou filial da empresa 

licitante. 

 

10. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

10.1. No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar 

do certame. 

10.2. O certame será conduzido pela Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

10.2.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

10.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

10.2.3. Abrir as propostas de preços; 

10.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 



 

 

 

 

 

 

 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná, 

Paço Municipal, CEP: 78460-000 

Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
18 

Estado de Mato Grosso  

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

 10.2.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

10.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta 

10.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

10.2.8. Declarar o vencedor; 

10.2.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

10.2.10. Elaborar a ata da sessão; 

10.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

10.2.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido; 

10.3. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro(a), a 

declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido 

no Anexo II deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 

habilitação. 

10.3.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento 

e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

 

11. ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E APLICAÇÃO DOS LANCES 

VERBAIS 

11.1. A análise das propostas será feita pela Pregoeiro, subsidiada pela Equipe de Apoio de 

Pregão, juntamente com profissional da área de Saúde designado pela Secretaria Municipal de 

Saúde, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 

desclassificadas as propostas: 

a) que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da 

Legislação aplicável; 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 

neste Edital; 
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11.2. No que se refere aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total estimado, procedendo-se às correções no 

caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 

11.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

11.4. O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste Edital 

e a sua classificação será pelo critério de menor preço por ITEM, observados o atendimento 

das especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos. 

11.5. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, a equipe de apoio ordená-las-á em 

ordem decrescente de preços e em seguida identificará a proposta de menor preço, 

classificando o seu autor, cujo conteúdo atenda as especificações do Edital e em seguida as 

propostas com valores sucessivos e superiores de até 10 (dez) pontos percentuais 

relativamente à de menor preço; 

11.6. O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando aquelas 

cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital; 

11.7. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 11.5, serão 

selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços por item oferecidos nas propostas escritas; 

11.8. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço 

serão convidados a participar dos lances verbais; 

11.9. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, 

a formular lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor. 

11.10. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 

11.10.1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, 

observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo 
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 a igualdade de preços será adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2º, 

da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 

11.11. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas 

destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita; 

11.12. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer 

tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de 

telefone celular e outros; 

11.13. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pela Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais 

e na manutenção do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas; 

11.14. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

11.15. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

11.16. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão; 

11.17. Declarada encerrada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na ordem 

decrescente de valor, a Pregoeiro verificará a conformidade entre a proposta de menor preço e 

o valor estimado para a contratação, hipótese em que o negociará diretamente com o 

proponente para que seja obtido melhor preço. 

11.18. Não poderá haver desistência dos lances ofertados; 

11.19. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta, quanto ao valor apresentado pela 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito; 

11.20. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope II, contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatória. 

11.21. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatória, a 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
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 habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame. 

11.22. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento aos requisitos estabelecidos 

neste Edital e seus Anexos, a licitante será declarada desclassificada pela Pregoeiro; 

11.23. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 

seus Anexos. 

11.24. No que se refere aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total estimado, procedendo-se às correções no 

caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 

11.25. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes da apresentação 

das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos 

autos por ocasião do julgamento. 

 

12. ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a fase de lance, a Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 

documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, verificando sua 

regularidade; 

12.2. Efetuados os procedimentos previstos nos subitens 11.5, 11.7 e 11.17 deste Edital, e 

sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro anunciará a abertura do 

envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 

proposta, verificando sua regularidade; 

12.3. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de recursos; 

12.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeiro examinará a 

habilitação das licitantes com as ofertas subsequentes e a qualificação destas, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do Edital; 
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 12.5. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Pregoeiro poderá suspender a sessão e 

fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova habilitação, 

escoimados os vícios apontados para cada licitante, conforme determina o art. 48, §3° da Lei 

8.666/93, mantendo-se a classificação das propostas e lance verbais. 

12.6. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades puramente formais nos documentos 

de habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, desde que 

não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

12.6.1. O conteúdo do dispositivo anterior não significa a possibilidade de substituição de 

documentos formalmente corretos, mas com data de validade expirada ou que apresentem 

informações que importem na inabilitação ou desclassificação da licitante. 

12.6.2. A verificação será certificada pela Pregoeiro e deverão ser, anexados aos autos, os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo, impossibilidade devidamente 

justificada. 

12.6.3. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

12.7. Da suspensão da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada 

com todos os vícios apontados de todas as licitantes, assinada pelos representantes presentes, 

pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. 

 

13. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, após a declaração 

do vencedor pela Pregoeiro, devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a 

síntese das suas razões (motivação), que serão registrados em ata; 

13.2. O Pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos 

por quem não tem poderes, negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, 

com seu fundamento, ser consignada em ata; 

13.3. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante poderá 

juntar, no prazo de 03(três) dias, contados do dia subsequente à realização do pregão, 



 

 

 

 

 

 

 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná, 

Paço Municipal, CEP: 78460-000 

Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
23 

Estado de Mato Grosso  

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

 memoriais contendo razões que reforcem os fundamentos iniciais. Não será permitida a 

extensão do recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados na sessão; 

13.4. As demais licitantes, ficando intimadas desde logo na própria sessão, poderão apresentar 

suas contra razões no mesmo local e no mesmo lapso do subitem anterior, contado do 

encerramento do prazo do recorrente para a apresentação das razões, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos; 

13.5. Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 

13.5.1. Somente serão válidos os documentos originais; 

13.5.2. Não serão aceitos recursos ou contra-razões, através de fac-símile, E-MAIL ou 

qualquer outro meio eletrônico, devendo as razões ou contra-razões recursais ser 

protocolizadas em meio físico e durante o horário de expediente de atendimento ao público, e 

dentro dos prazos legais. 

13.5.3. As razões deverão ser protocoladas diretamente no Departamento de Licitação, sito à 

Rua Ludgardes Hoffman Riedi, s/nº, bairro Jardim Paraná, Nobres – MT. 

13.5.4. Não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor dos citados 

memoriais. 

13.6. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, a 

adjudicação do objeto do certame pela Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

13.7. Interposto o recurso, a Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

13.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 
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 13.10. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, 

ensejando assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 

10.520/02 e legislação vigente. 

13.11. A Adjudicação do objeto ao licitante vencedor, feita pelo Pregoeiro, ficará sujeita a 

homologação pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

13.12. Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova 

proposta adequada ao preço ofertado na etapa de lances verbais, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão; 

13.13. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o contrato ou documento 

equivalente, vindo a decair do direito a execução do objeto dessa licitação, o município 

poderá revogá-la, ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram 

classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições em que a primeira 

classificada teria sido contratada. 

 

14. DO REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Homologado o procedimento, será adjudicado o objeto a primeiro classificado, por 

preço unitário, por ITEM; 

14.2. A Pregoeiro convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de 

Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro 

de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidades legais, além de que o fornecimento está 

estritamente vinculado às referida assinatura, bem como sua publicação legal. 

14.2.1. O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pelo Departamento Jurídico. 

14.2.1.1. A recusa injustificada das empresas indicadas para registro em assinar a ata, dentro 

do prazo estabelecido neste artigo, propiciará a aplicação das penalidades legais. 
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 14.2.1.1.1. Considera-se recusa injustificada o não comparecimento do(s) proponente(s), no 

prazo fixado, no presente edital. 

14.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá 

convocar os adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços e efetuar a prestação dos serviços ao respectivo preço registrado, nas 

seguintes hipóteses: 

14.3.1. Inexecução contratual pelos primeiro classificado por qualquer motivo e consequente 

cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior; 

14.3.2. Revisão do preço do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao 

do segundo classificado. 

14.4. Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no item 11.2 para 

assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o período remanescente da 

Ata anterior; 

14.5. Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese de 

inexecução contratual; 

14.6. A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as contratações que 

dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, 

sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 

condições; 

14.7. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações 

referidas nos artigos 77 e78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

 

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de 

sua assinatura da ata, com eficácia após a devida publicação legal. 

15.1.1. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso 

de fornecimento. 
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 15.2. A Contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários na execução do objeto da presente licitação, até o limite de 25% do valor inicial 

atualizado, nos termos do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

16. DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Contratação será pelo menor preço por ITEM. 

16.2. A contratação decorrente desta licitação será formalizado por intermédio da Ata de 

Registro de Preço, cuja minuta constitui anexo do presente ato convocatório, conforme anexo 

IX. 

16.3. Homologado o resultado da licitação, a Administração Municipal convocará os licitantes 

para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de 

publicidade, será considerado documento vinculativo, obrigacional, com características de 

compromisso para futura contratação nas condições estabelecidas. 

16.3. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser convidadas 

a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste Edital e nas 

determinações contidas na legislação pertinente. 

16.4. Para aquisição do objeto, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho expedida pela 

Secretaria ordenadora da despesa, ou ainda Autorização de Fornecimento específico, a critério 

da Administração, que deverá estar acompanhada da Nota de Empenho, conforme constante 

no Termo de Referência – Anexo I do presente edital. 

16.5. Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o disposto 

no Capítulo III da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas respectivas alterações posteriores, no 

que couber. 

16.6. Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não firmar 

a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com a 

segunda classificada, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira e atendidas as 

especificações e prazos exigidos neste Edital. 

16.7. A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas 

pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 



 

 

 

 

 

 

 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná, 

Paço Municipal, CEP: 78460-000 

Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
27 

Estado de Mato Grosso  

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

 16.8. Se, por ocasião da formalização da contratação, as certidões de regularidade de débito 

da Adjudicatária perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda 

Nacional (PGFN+INSS), estiverem com os prazos de validade, vencidos, o órgão licitante 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do 

processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 

salvo impossibilidade devidamente justificada. 

16.8. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação 

de regularidade de que trata o item 16.7, mediante a apresentação das certidões respectivas, 

com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

16.9. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da ata de registro de 

preço, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 16.7, ou se recusar a assinar a 

referida Ata, poderão ser convocadas as demais licitantes na ordem de classificação para 

manifestar seu interesse na contratação, pelo preço registrado. 

 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, não há previsão de dotação orçamentária, 

cada Órgão, quando vier a utilizar a Ata de Registro de Preços, poderá informar a dotação 

orçamentária no momento da contratação. 

17.1.1. Não obstante o Sistema de Registro de Preços, inexigir a previsão de recursos 

orçamentários, as despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das dotações 

discriminadas a seguir: 

17.2. Órgão participante: 

06 – Secretaria Municipal de Saúde: 

 

Sec. Municipal de Saúde...................................248-06.002.10.303.0029.2083.339030.00.00.00 

 

18. DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO 

OBJETO. 
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 18.1. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade 

com disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, 

proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos da minuta da Ata de Registro de preços 

que integra o presente edital como (anexo IX). 

18.2. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que 

deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato 

ou Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da 

Administração, conforme constante no Termo de Referência –Anexo I, do presente edital. 

18.3. No caso de medicamentos genéricos deverão constar “MEDICAMENTO GENERICO” 

dentro de uma tarja amarela e impresso “LEI Nº 9.787/99”. 

18.4 A forma de entrega, os prazos, as quantidades e as demais condições de fornecimento do 

objeto do presente certame, encontram-se estabelecidos no Anexo I, deste Edital. 

 

19. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1. Os produtos solicitados deverão ser fornecidos em rigorosa e estrita obediência às 

prescrições e exigências contidas no ANEXO I deste Edital e à proposta adjudicada, que serão 

parte integrante da Ata de Registro de Preços. 

19.2. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couberem, as 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

19.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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 d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

19.3.1. Após a entrega do produto, caso esteja comprovado o não cumprimento das 

especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de substituí-los, complementá-los 

ou devolvê-los. 

19.3.2. Ocorrendo a rejeição em algum produto, a CONTRATADA será notificada pelo 

destinatário, Secretaria Municipal de Saúde, para a retirada dos mesmos dentro do prazo que 

fixado no edital, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis. 

19.3.3. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior implicará na 

aplicação das sanções previstas no presente edital. 

19.4. A execução do objeto será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo gestor responsável 

da Unidade Requisitante. 

19.5. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao 

fornecimento dos produtos, desde que obedecidas às condições da presente edital. 

19.6. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço 

prestado pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências do 

Contrato, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de 

verificação. 

 

20. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneficiário da ata, a 

quantia relativa ao efetivo fornecimento dos produtos, calculado de acordo com os preços 

constantes da proposta, já incluídas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus 

adicional para o Contratante. 

20.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, 

todas as despesas e custos, como por exemplo: impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de 
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 seguros, fretes e outras despesas, de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com 

o fornecimento do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel 

cumprimento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional. 

20.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido 

pela Secretaria Municipal de Saúde, em até 30 (trinta) dias, após a aceitação e atesto das 

Notas Fiscais/Faturas. 

20.3.1. Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

20.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 30(trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

20.5. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. 

20.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no 

instrumento contratual. 

20.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

 

21. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

21.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

21.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 

e iniciar outro processo licitatório. 

21.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 
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 registrado será convocado pela CONTRATANTE para a devida alteração do valor registrado 

em Ata. 

21.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não 

será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

21.5. Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar a Contratante, a 

variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado de revisão do preço 

registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos. 

21.5.1. Até a decisão final da Administração Municipal, a qual deverá ser protocolada em até 

15 (quinze) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 

fornecimento do objeto solicitado pela Administração ao Contratado, deverá ocorrer 

normalmente, pelo preço registrado em vigor. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

22.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste 

Instrumento. 

22.2. Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Ata de Registro de Preços, 

efetuando os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

22.3. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

22.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente edital, 

bem como da Ata de Registro de Preços, em especial quanto à aplicação de sanções, 

alterações e repactuações da mesma; 

22.5. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução da referida Ata, alertando o 

executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalização, 

em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do Contratado; 

22.6. Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização do Contrato. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA DETENTORA DA ATA 
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 23.1. A Contratada obriga-se fornecer os produtos, em estrita conformidade com disposições 

e especificações contidas no edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência, 

proposta de preços apresentada, e ainda, nos termos da minuta da Ata de Registro de preços, 

que integra o presente edital como (Anexo IX). 

23.1.1. Em nenhuma hipótese será aceita a subcontratação total ou parcial dos mesmos. 

 

24. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

24.1. A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação e 

compromissos em suas propostas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente, justificados e comprovados a juízo da administração, aplicar-se-ão as 

penalidades, em função da natureza e gravidade da falta cometida, considerando ainda, as 

circunstâncias e o interesse da Administração. 

24.1.1. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na sua 

execução, bem como sua execução fora das condições e especificações definidas neste 

instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, as seguintes penalidades enunciadas no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

a) Advertência – sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as 

quais tenha concorrido, e desde que, ao caso, não se apliquem as demais penalidades; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento 

das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30° (trigésimo) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no descumprimento 

das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30° (trigésimo) dia, 

limitada ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades; 

d) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso 

de inexecução total; 

e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma 

proporcional ao inadimplemento; 
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 f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município, pelo prazo de até 02(dois) anos; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio 

da citação e da ampla defesa; 

h) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensão temporária ao direito de licitar 

com o Município, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) 

anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento 

parcial de mais de uma Ordem de Serviço. 

 

24.1.2. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso 

no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa CONTRATADA, 

por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceitos pela contratante; 

24.1.3. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a 

contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, 

o licitante que não assinar o contrato, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 

24.1.4. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da 

empresa detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o caso, 

cobrada administrativa ou judicialmente; 

24.1.5. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município; 
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 24.1.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista 

ao processo. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. Os casos 

omissos serão resolvidos pela Pregoeira durante a sessão. 

25.2. Das sessões públicas de processamento do pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a 

serem assinadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes. 

25.2.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente 

na própria ata. 

25.3. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que desejarem. 

25.4. A licitante deverá examinar as disposições contidas neste Edital e seus anexos, uma vez 

que a apresentação da Proposta de Preços e Documentação de Habilitação, subentende a 

aceitação incondicional de seus termos independentes de transcrição, bem como, o 

conhecimento integral do objeto em licitação, não sendo aceitas alegações de 

desconhecimento de qualquer pormenor constante do Edital. 

25.5. Os termos dispostos neste edital, as cláusulas e condições contratuais e as constantes dos 

demais anexos completam-se entre si, reportando um documento ao outro em caso de dúvidas 

ou omissões. Dessa forma, todos os anexos integram o edital, como se nele transcrito fosse, 

valendo suas condições e estipulações como normas para o procedimento e para a execução 

do objeto contratual. 

25.6. Após a homologação e adjudicação desta licitação, não será permitido ao licitante 

declarado vencedor, o direito de cancelamento da proposta, ou rescindir o contrato 

correspondente, ficando o mesmo sujeito as penalidades previstas neste Edital, 

concomitantemente as demais normas previstas na legislação pertinente. 
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 25.7. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, o Município reserva o 

direito de revogar apresente licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou 

em parte, por vícios ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento ou abertura 

da DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO ou da PROPOSTA COMERCIAL. 

25.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar erros ou simples omissões 

puramente formais, em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da 

proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não 

acarrete violação aos princípios básicos da licitação e o caráter competitivo do presente 

pregão. 

25.9. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente 

das Propostas e/ou documentação, no ato da sessão pública, nos termos do § 3º do Art. 43, da 

Lei Federal n° 8.666/93. 

25.10. O município poderá de ofício ou por provocação de terceiros, revogar ou anular, no 

todo ou em parte, a presente licitação, por razões de conveniência, oportunidade 

administrativa ou ilegalidade, devidamente comprovada, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

25.11. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica na 

aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo o direito de impugnarem os 

seus termos a licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o julgamento, apresentar 

falhas e irregularidades que o possam viciar. 

25.12. A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será efetuada 

mediante publicação Diário oficial do Município, Diário oficial da União e no site 

www.nobres.mt.gov.br, e comunicado via fax aos interessados, quando for ocaso. 

25.13. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada no Departamento de Licitação deste Município, após a celebração do 

ajuste. 

http://www.nobres.mt.gov.br/
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 25.14. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão. 

25.14.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 

01 (um) dia útil, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

25.14.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

25.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

25.16. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o 

dia de vencimento, considerando-se o expediente normal. 

25.17 É facultado à administração realizar a celebração de contratos, decorrentes do Sistema 

de Registro de Preços,  observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

25.18 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

25.19. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Contrato de 

Fornecimento do objeto vinculado a este Pregão, as empresas licitantes devem se subordinar 

ao foro da Justiça Comum, da Comarca de Nobres – MT, com exclusão de qualquer outro 

foro, por mais privilegiado que seja. 

 

EDITAL COMPOSTO DE: 

1 Condições Gerais do Pregão 

2 Anexo I − Especificações – Termo de Referência 

3 Anexo II − Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 

4 Anexo III – Modelo de declaração de fato impeditivo 

5 Anexo IV – Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7º- 

Const. Federal 

6 Anexo V – Modelo declaração da ME e EPP 

7 Anexo VI – Modelo Declaração que não possui vínculo com Servidor Público 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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 8 Anexo VII – Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações 

9 Anexo VIIII – Modelo Minuta Carta de Credenciamento 

10 Anexo IX - Minuta Ata de Registro de Preços 

11 Anexo X- Modelo de Proposta Comercial 

12 Anexo XI – Modelo Atestado Capacidade Técnica 

13 Anexo XII – Lista de Documentos exigidos para Registro Cadastral (PODERÃO DER 

ENVIADOS VIA A.R.) 

 

NOBRES, 17 de Abril de 2019. 

 

 

Nadir da Silva 

Pregoeira   
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 ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 17/2019 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, 

HOSPITALAR E MEDICAMENTO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, por Um Período De 12 (doze) Meses, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência – anexo I, do edital. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

A aquisição dos materiais, destina-se a atender as necessidades e demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde, objetivando oferecer serviços públicos de melhor qualidade, com a 

agilidade necessária, em condições favoráveis à segurança, ao conforto e ao bem-estar dos 

munícipes usuários dos serviços de saúde. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

Seq. Cód. Descrição do item Unidade de Medida Quantidade 

01 48177 
PINCA KELLY - RETA - 14 CM ACO 

INOXIDAVEL UNIDADE 20 

02 114656 LANTERNA CLINICA UNIDADE 40 

03 36622 MACA RETRATIL ATE 200 KG UNIDADE 5 

04 36854 PEROXIDO DE BENZOINA 25 MG/G UNIDADE 100 

05 123779 SOMATROPINA 9 (GH) 12 UI cx c/ 30 UNID CAIXA 20 

06 124062 OMEPRAZOL 40 ML  SOLUCAO INJETAVEL UNIDADE 2000 

07 117747 
DEPAKENE 250MG CX C/ 25 COMPRIMIDOS 

(ABBOTT) CAIXA 24 

08 119297 SONDA 2 VIAS F18 UNIDADE 500 

09 11268 DEPAKENE 500MG C/ 50COMP. (ABBOTT) CAIXA 36 

10 11603 COMPLEXO B COMPR UNIDADE 30000 

11 4490 ARMARIO VITRINE C/ CHAVE UNIDADE 5 

12 8394 MANOMETRO DE OXIGENIO COMPLETO UNIDADE 10 

13 35795 
IODOPOVIDONA 1000ML SOLUCAO AQUOSA 

10%(1%IODO ATIVO) FN UNIDADE 500 

14 35813 TESOURA MAYO RETA UNIDADE 30 

15 18728 CIANOCOBALAMINA 1.000 MCG UNIDADE 100 
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 16 33273 SONDA FOLEY 2V 16 UNIDADE 500 

17 

 
 
 

19298 

TIRAS REAGENTES PARA MEDIÇÃO DE 
GLICEMIA CAPILAR, PARA USO EM 

GLICOSIMETROS DIGITAIS, NA FAIXA DE 
MEDIÇÃO ENTRE 10 A 600 MG/DL, TEMPO DE 

RESULTADO DE TESTE DE 0 A 15 
SEGUNDOS, E VOLUME DE AMOSTRA DE 

ATÉ 3 MICROLITROS, OBTIDOS POR 
CAPILARIDADE. A TIRA DEVE PERMITIR 

DETERMINAÇÃO PRECISA E SEGURA DE 
GLICEMIA EM SANGUE CAPILAR DE RECÉM 

NASCIDO, 
CRIANÇA, ADULTOS E PACIENTES EM USO 
DE DROGAS VASOATIVAS. (COMPATIVEL 

COM A MARCA INJEX PARA ATENDER AOS 
APARELHOS JÁ EM USO PELAS UNIDADES 

BASICAS DE SAUDE E PACIENTES). 

 
 

CAIXA/ 50 

 
 
 

8.000 

18 37450 

TIRA REATIVA PARA DOSAGEM DE GLICEMIA 
EM SANGUE FRESCO CAPILAR VENOSO, 

ARTERIAL E NEONATAL.TIRA COM ORIFICIO 
DE ABSORCAO SANGUINEA DE FACIL 

VISIBILIDADE E PENETRACAO DO SANGUE, 
COM ADPATACAO SEGURA, QUE 

PROPORCIONE A MENSURACAO DE 
GLICOSE. APRESENTE EMBALAGEM 
SEGURA COM IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, DATA DEFABRICACAO, LOTE E 
VALIDADE.CONTENDO 50 TIRAS. (DEVERÁ 

SER FORNECIDO EM REGIME DE 
COMODATO UM APARELHO GLICOSIMETRO 

PARA CADA 10 CAIXAS CONTENDO 50 TIRAS 
DE GLICEMIA) 

 CAIXA/ 50 5.000 

 

*O valor global de referência para este Registro de Preços é de R$ 1.359.414,75 (Um 

milhão trezentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e quatorze reais e setenta e cinco 

centavos). 

3.1 A empresa vencedora devera entregar junto com as tiras de glicemia, através de sistema de 

comodato, a quantidade de 1 aparelho a cada 10 caixas de tiras de glicemia compatível com o 

aparelho. A empresa deve declarar que será responsável pelas instalações, treinamentos 

operacionais, bem como os serviços com manutenção preventiva e corretiva com reposição de 

peças totais, alem de despesas de locomoção, técnicos e demais custos inerentes ao processo, 

sem ônus para a Administração. 

3.2 A CONTRATADA deverá responder pelas despesas relativas a frete, encargos 
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 trabalhistas, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas 

em decorrência do fornecimento objeto do presente registro de preços.  

3.3 Os Pedidos serão realizados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde, não havendo quantidades mínimas a serem solicitadas, bem como não havendo 

limites, seja semanal ou mensal, para solicitação dos Produtos, exceto aqueles que Exigem 

controle de consumo, regulamentado pela Polícia Federal. 

3.4. Os quantitativos constantes deste anexo são meramente estimativos, não implicam em 

obrigatoriedade de contratação pela Administração, não podendo ser exigidos nem 

considerados como referência para pagamento, durante a vigência do Registro de Preços, 

servindo apenas como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes. Tal 

estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões, sem que isso justifique motivo para 

indenizar o adjudicatário do certame. 

 

3.5 CLAÚSULA ESPECIAL - COMODATO:  

3.5.1 Para o fornecimento do ITEM 18 será exigida a cessão gratuita em regime de comodato 

do acessório APARELHO PORTÁTIL PARA MEDIÇÃO DE GLICOSE NO SANGUE, 

os quais deverão comprovar as seguintes características mínimas:  

a) Proporcionar determinações de glicemia capilar em pacientes de todas as faixas etárias, 

incluindo neonatos e pacientes que estiverem em tratamento de hemodiálise;  

b) Apresentar display de cristal líquido (LCD) com iluminação automática;  

c) Intervalo de resultado: Permitir medir a concentração de glicose no sangue em mg/dL na 

faixa de medição de, no mínimo, 10 a 600mg/dL, em volume máximo de amostra sanguínea 

de até 2 microlitros, em hematócrito na faixa de 20%, no mínimo, a 65%, no máximo;  

d) Alimentação: bateria de lítio 3 volts CR2032 ou equivalente com vida útil aproximada de 1 

ano ou 1.000 testes;  

e) Método de teste: glicose desidrogenase;  

f) Impedir a reutilização das tiras reagentes;  

g) Desligamento automático máximo 2 minutos;  

h) Realizar leitura em tempo máximo de 20 segundos;  
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 i) Possuir detector automático de colocação de amostras sanguíneas e exibir o início da 

contagem de tempo automático;  

j) Apresentar indicador do nível de carga da bateria;  

l) Apresentar descrições autoexplicativas indicando a sequência do procedimento, mensagem 

de erros, defeitos e alertas, visualização e interpretação fácil;  

m) Propiciar fácil higienização;  

n) Faixa de operação: temperatura mínima: 6 a 10°C temperatura máxima: 40 a 50°C 

umidade: 10 a 85%;  

o) Possuir manual(is) de operação original(is) e atualizado(s), em português, incluso(s) na 

entrega juntamente com o(s) equipamento(s).  

p) Conter/acompanhar todos os cabos, conexões e acessórios, ou quaisquer outros 

componentes, indispensáveis ao funcionamento solicitado, incluindo solução para teste 

controle de níveis alto e baixo. 

 

4. DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente registro vigorará por um período improrrogável de 12 (doze) meses, contados 

a partir de sua assinatura, com a devida publicação legal. 

4.1.1. O prazo do contrato vigorará até entrega total do objeto licitado, se não for outra a 

decisão da autoridade competente, não ultrapassando a vigência da ARP, contados a partir de 

sua assinatura. 

4.2. A Contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários na execução do objeto da presente licitação, até o limite de 25% do valor inicial 

atualizado, nos termos do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

5. DO PRAZO DE ENTREGA, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO 

5.1. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade 

com disposições e especificações contidas neste termo de referência. 

5.2. Os materiais deverão apresentar registro no Ministério da Saúde e ANVISA. 
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 5.2.1. Na entrega, os produtos deverão apresentar Registro no Ministério da Saúde, que será 

conferido pelo responsável do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde. 

5.2.2. A nota fiscal deverá conter o lote e a validade dos produtos. 

5.3. A entrega dos itens será em etapas, as solicitações dar-se-ão periodicamente ou 

eventualmente na medida da necessidade, quando a Secretaria Municipal de Saúde através de 

servidores previamente autorizados solicitará o fornecimento dos produtos junto à contratada, 

mediante de Ordem de fornecimento, obrigatoriamente acompanhada da nota de empenho. 

5.3.1. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora no 

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado Praça Josino Serra, Bairro 

Centro, no prazo máximo de 10 (DEZ) dias úteis; 

5.3.2. A entrega deverá ser feita, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, descrita no 

empenho. 

5.3.3. A licitante deverá ter disponíveis, todos os itens adjudicados, para efetuar a entrega. 

Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo 

lugar será convocada para o fornecimento dos mesmos. 

5.4. Os prazos especificados neste item consideram-se cumpridos, se a empresa vencedora 

comprovar o envio dos produtos dentro do lapso temporal mencionado. 

5.5. O prazo de validade dos itens, quando da entrega pela contratada Unidade contratante, 

deverá ser de no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 

Os casos excepcionais serão analisados após aviso prévio. 

5.5.1. A nota fiscal deverá conter o lote e a validade dos produtos. 

5.6. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme 

diploma legal. 

5.7. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao 

fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições do presente edital. 
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 5.8. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo 

com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem substituídos às expensas, da 

CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

6.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, em rigorosa e estrita obediência às 

prescrições e exigências contidas neste Termo de Referência. 

6.1.1Entregar junto com as tiras de glicemia, através de sistema de comodato, a quantidade de 

1 aparelho a cada 10 caixas de tiras de glicemia compatível com o aparelho.  

6.1.2 Declarar que será responsável pelas instalações, treinamentos operacionais, bem como 

os serviços com manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças totais, alem de 

despesas de locomoção, técnicos e demais custos inerentes ao processo, sem ônus para a 

Administração. 

6.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 

documentos integrantes desta Ata e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a 

CONTRATADA a: 

6.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento 

do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza 

ao CONTRATANTE; 

6.2.2. Manter estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as 

solicitações da contratada. 

6.2.3. Fornecer os produtos em conformidade com as disposições do Termo de Referência, 

Edital e seus Anexos, e de acordo com a proposta apresentada; 

6.2.4. Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes 

a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 



 

 

 

 

 

 

 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná, 

Paço Municipal, CEP: 78460-000 

Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
44 

Estado de Mato Grosso  

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

 6.2.5. Cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e federais que 

interfiram na execução do presente fornecimento; 

6.2.6. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos 

produtos fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da contratação, no prazo assinalado pelo Município; 

6.2.7 Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 

requerer que ela seja executada à custa do detentor da ata, descontando-se o valor 

correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata; 

6.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

6.2.9. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 

6.2.10. Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos que se façam necessários 

nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 65, §1º da Lei Federal 

nº 8.666/93, não sendo necessária à comunicação prévia da Contratante; 

6.2.11. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo 

seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a 

realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo 

empregatício; 

6.2.12. Manter, durante toda a execução desta Ata ou Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

6.2.13. Apresentar durante a execução da ata, caso seja solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em 

especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

6.2.14. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não 

sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

6.2.15. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, 



 

 

 

 

 

 

 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná, 

Paço Municipal, CEP: 78460-000 

Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
45 

Estado de Mato Grosso  

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

 assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 

6.2.16. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais 

em vigor; 

6.3. A presente ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas 

Contratuais e as normas enumeradas na Lei nº 8.666/93. 

6.4. Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à 

contratante, durante o período de execução do objeto, para exercer a supervisão e controle 

quanto ao cumprimento dos mesmos; 

 

7. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneficiário da ata, a 

quantia relativa ao efetivo fornecimento dos produtos, calculado de acordo com os preços 

constantes da proposta, já incluídas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus 

adicional para o Contratante. 

7.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, 

todas as despesas e custos, como por exemplo: impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de 

seguros, fretes e outras despesas, de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com 

o fornecimento do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel 

cumprimento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional. 

7.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido 

pela Secretaria Municipal de Saúde, em até 30 (trinta) dias, após a aceitação e atesto das 

Notas Fiscais/Faturas. 

7.3.1. Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
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 7.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

7.5. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. 

7.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e conseqüentemente lançado no 

instrumento contratual. 

7.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

NOBRES, 17 de Abril de 2019. 

 

Mara Lurdes Ohlweiler 

Sec. Municipal de Saúde  
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 ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL SPR Nº 17/2019 

 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o Pregão Presencial SPR nº 

17/2019, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE, HOSPITALAR E MEDICAMENTO PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, por Um Período De 12 

(doze) Meses, conforme especificações contidas no Termo de Referência – anexo I, do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Local e data 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante 

 

 

 

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO 

REPRESENTANTE LEGAL. APRESENTAR FORA DOS 02 (DOIS) ENVELOPES, NO 

CREDENCIAMENTO. 
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 ANEXO III 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 17/2019 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL SRP nº 17/2019, junto a Prefeitura Municipal de Nobres - MT, que a Empresa 

..................... inscrita no CNPJ sob o n.º ..............., até a presente data não recebeu deste ou de 

qualquer outro órgão da Administração Pública SUSPENSÃO ou declaração de 

INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual, 

ou Municipal e do Distrito Federal, não havendo assim FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, ciente da obrigatoriedade de comunicar 

ocorrências posteriores. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

 

 

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO 

REPRESENTANTE LEGAL. 

ANEXAR AO ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
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 ANEXO IV 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 17/2019 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 17/2019, junto a Prefeitura Municipal de Nobres - MT, sob as 

penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em 

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, 

qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, 

conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7º, Inciso XXXIII. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Local e data. 

 

Assinatura 

Nome do Representante 

 

 

 

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO 

REPRESENTANTE LEGAL. 

ANEXAR AO ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
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 ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 17/2019 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME ou EPP 

 

(nome/razão 

social)_____________________________________________________________________ 

inscrita no CNPJ n° _____________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, O (a) Sr 

(a)_________________________________________________________________________

____, portador(a) do RG nº__________________ e inscrito(a) no CPF sob nº--------------

DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão nº 17/2019, sob pena de aplicação das 

sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou empresa de pequeno 

porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 

§4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, e tendo interesse em se beneficiar dos 

benefícios nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

 

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO 

REPRESENTANTE LEGAL. APRESENTAR FORA DOS 02(DOIS) ENVELOPES, NO 

CREDENCIAMENTO 
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 ANEXO VI 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 17/2019 

 

 

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL SRP Nº 17/2019, junto a Prefeitura Municipal de Nobres - MT, que a Empresa 

..................... inscrita no CNPJ sob o n.º ..............., NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 

PESSOAL, SERVIDORES PÚBLICOS OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE 

contratante responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9º da lei 8.666/93. 

 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

 

Assinatura 

Nome do Representante 

 

 

 

 

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO 

REPRESENTANTE LEGAL. ANEXAR AO ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTAÇÃO 

PARA HABILITAÇÃO 
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 ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 17/2019 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 17/2019, junto a Prefeitura Municipal de Nobres – MT, que 

tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das obrigações, 

inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

 

Local e data. 

 

 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

 

 

 

 

ANEXAR AO ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO 
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 ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 17/2019 

 MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira de 

Identidade nº (número), e do CPF nº (número) a participar do PREGÃO nº 17/2019, 

instaurado pela Prefeitura Municipal de Nobres – MT, na qualidade de representante da 

empresa _______(nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica nº . . / - 

, outorgando à pessoa acima qualificada amplos e gerais poderes para formular propostas 

verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta 

empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, 

praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a 

interposição de recursos administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa 

responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a 

ser praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

 

Nobres, de ......... de ...................... de  2018. 

 

Nome e Assinatura do 

Representante Legal 

 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ TER O RECONHECIMENTO DE FIRMA DO 

SUBSCRITOR EM CARTÓRIO APRESENTAR FORA DOS 02(DOIS) ENVELOPES, NO 

CREDENCIAMENTO 
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 ANEXO IX 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO Nº. 17/2019 – REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO: Nº. 27/2019 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 

 

Pelo presente instrumento, o Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, devidamente 

cadastrado com o CNPJ: 03.424.272/0001-07 neste ato representado pelo Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, Sr. LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade nº _______ SSP/UF e CPF/MF nº _________, residente e domiciliado nesta cidade 

de Nobres – MT, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 17/2018, 

tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 

PERMANENTE, HOSPITALAR E MEDICAMENTO PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, por Um Período De 12 

(doze) Meses, conforme especificações contidas no Termo de Referência – anexo I, do edital, 

RESOLVE registrar os preços das Empresas: _________________________, inscrita no 

CNPJ: ____________________, localizada na _______________________, CEP _______ 

,representada pelo Sr. _____________________, portador do RG: _________ SSP/____ e o 

CPF: __________, nas quantidades estimadas na CLÁUSULA PRIMEIRA DESTA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificação por ela alcançada, conforme 

especificações constantes no Anexo I do edital, atendendo as condições previstas no 

Instrumento Convocatório e as constantes da presente Ata de Registro de Preços, sujeitando-

se as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/1993 e 10.520/2002, alterações e demais 

normas aplicáveis,, em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL PERMANENTE, HOSPITALAR E MEDICAMENTO PARA ATENDER A 
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, por Um 

Período De 12 (doze) Meses, conforme especificações contidas no Termo de Referência – 

anexo I, do edital – Pregão Presencial SRP nº 17/2019, onde a vencedora obriga-se a fornecer 

os produtos, sujeitando-se a atender rigorosamente os termos do Edital desta licitação e seus 

anexos que fazem parte desta Ata, inclusive o limite de quantitativos (citar itens e vencedores, 

marcas e preços): 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, se não for outra 

a decisão da autoridade competente, não ultrapassando a vigência da ARP, contados a partir 

de sua assinatura. 

2.1.1. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de 

fornecimento. 

2.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade 

desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nobres, não será obrigado a aquisição, 

exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na cláusula primeira, podendo 

utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas 

e condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 17/2019, que a precedeu 

e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de 

pleno conhecimento das partes. 

2.3.1 É facultado à administração realizar a celebração de contratos,  decorrentes do Sistema 

de Registro de Preços ,  observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.3.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
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 3.1. Os preços registrados, as quantidades máximas e a descrição dos produtos, são os 

constantes do Anexo I do Edital, que é parte integrante da presente ata. 

3.2. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Municipal, que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Licitações, para que este, 

mediante aceite da licitante, autorize e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 

a serem praticados, obedecendo a ordem de classificação, e desde que comprovada a 

vantagem. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

4.3. As aquisições adicionais não poderão exceder por Órgão, ou Entidade, a 100% (cem por 

cento) dos quantitativos registrados nesta Ata de Registro de Preços. 

4.4. Os órgãos ou entidades que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, 

quanto ao preço unitário, as quantidades máximas, cláusulas e condições constantes do Edital 

do Pregão que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A Secretaria Municipal de Saúde e demais Unidades que utilizarem desta Ata de Registro 

de Preços, indicará Servidores, para fiscalizar quanto ao cumprimento de suas respectivas 

cláusulas, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, bem como para 

rejeitar os produtos em desacordo com as especificações do edital; 
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 6. CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE 

FORNECIMENTO DO OBJETO. 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer os produtos solicitados, em estrita conformidade 

com disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, 

proposta de preços apresentada, nos termos da presente Ata de Registro de preços. 

6.1.1 A contratada entregará junto com as tiras de glicemia, através de sistema de comodato, a 

quantidade de 1 aparelho a cada 10 caixas de tiras de glicemia compatível com o aparelho.  

6.1.2 A contratada será responsável pelas instalações, treinamentos operacionais, bem como 

os serviços com manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças totais, alem de 

despesas de locomoção, técnicos e demais custos inerentes ao processo, sem ônus para a 

Administração. 

6.1.1. Para fornecimento dos produtos registrados na ARP - Ata de Registros de Preços, que 

deve estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato ou 

Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da 

Administração, conforme constante no Termo de Referência - Anexo I do presente edital. 

6.2. Os itens deverão apresentar registro no Ministério da Saúde e ANVISA. 

6.2.1. Na entrega, os produtos deverão apresentar Registro no Ministério da Saúde, que será 

conferido pelo responsável do Almoxarifado Central do município; 

6.2.2. A nota fiscal deverá conter o item e a validade dos produtos. 

6.3. A entrega dos itens será em etapas, as solicitações dar-se-ão periodicamente ou 

eventualmente na medida da necessidade, quando a Secretaria Municipal de Saúde através de 

servidores previamente autorizados solicitará o fornecimento dos produtos junto à contratada, 

mediante de Ordem de fornecimento, obrigatoriamente acompanhada da nota de empenho. 

6.3.1. Os Produtos solicitados deverão ser entregue pela empresa vencedora no Almoxarifado 

da Secretaria Municipal de Saúde, localizado à Praça Josino Serra, Bairro Centro, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis; 

6.3.2. A entrega deverá ser feita, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, descrita no 

empenho. 
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 6.3.3. A licitante deverá ter disponíveis, todos os itens adjudicados, para efetuar a entrega. 

Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo 

lugar poderá ser convocada para o fornecimento dos mesmos. 

6.4. Os prazos especificados neste item consideram-se cumpridos, se a empresa vencedora 

comprovar o envio dos produtos dentro do lapso temporal mencionado. 

6.5. O prazo de validade dos itens quando da entrega pela contratada Unidade contratante, 

deverá ser de no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. Os casos 

excepcionais serão analisados após aviso prévio. 

6.5.1. A nota fiscal deverá conter o lote e a validade dos produtos. 

6.6. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme 

diploma legal. 

6.7. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao 

fornecimento do produto, desde que obedecidas às condições da presente edital. 

6.8. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo 

com a Ata de Registro de Preços, devendo estes, serem substituídos às expensas, da 

CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Os produtos solicitados deverão ser fornecidos em rigorosa e estrita obediência às 

prescrições e exigências contidas no ANEXO I deste Edital e à proposta adjudicada, que serão 

parte integrante da Ata de Registro de Preços. 

7.2. No recebimento e aceitação dos produtos será observada, no que couber, as disposições 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

7.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 



 

 

 

 

 

 

 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná, 

Paço Municipal, CEP: 78460-000 

Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
59 

Estado de Mato Grosso  

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

 b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado. 

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

7.3.1. Após a entrega do produto, caso esteja comprovado o não cumprimento das 

especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de substituí-los, complementá-los 

ou devolvê-los. 

7.3.2. Ocorrendo a rejeição em algum produto, a CONTRATADA será notificada pelo 

destinatário, Secretaria Municipal de Saúde, para a retirada dos mesmos dentro do prazo que 

lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis. 

7.3.3. A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará na 

aplicação das sanções previstas no presente edital. 

7.4. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues. 

7.5. A execução do objeto será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo gestor responsável 

de cada unidade Requisitante. 

7.6. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada será OBRIGADA ao 

fornecimento dos produtos, desde que obedecidas às condições da presente edital. 

7.7. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço 

prestado pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências do 

Contrato, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de 

verificação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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 8.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste 

Instrumento. 

8.1.1. Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Ata de Registro de Preços, 

efetuando os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nos respectivos Edital e Ata; 

8.1.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

8.1.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução da presente Ata, em 

especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da mesma; 

8.1.4. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução desta Ata, alertando o 

fornecedor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal 

fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade o fornecedor; 

8.1.5. Esclarecer as dúvidas e indagações do fornecedor, por meio da fiscalização do 

Contrato; 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, em rigorosa e estrita obediência às 

prescrições e exigências contidas no Termo de Referência. 

9.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 

documentos integrantes desta Ata e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a 

CONTRATADA a: 

9.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito fornecimento 

do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza 

ao CONTRATANTE; 

9.2.2. Manter estoque regular de produtos, de modo a poder atender de imediato as 

solicitações da contratada. 

9.2.3. Fornecer os produtos em conformidade com as disposições do Termo de Referência, 

Edital e seus Anexos, e de acordo com a proposta apresentada; 

9.2.4. Fornecer os produtos de acordo com os aspectos qualitativos e quantitativos consoantes 

a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do Contrato, todas as condições de 
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 habilitação e qualificação exigidas neste procedimento licitatório, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas; 

9.2.5. As empresas vencedoras deverá disponibilizar para os trabalhadores dos serviços de 

saúde, capacitação sobre a correta utilização do dispositivo de segurança (NR 32 item 

32.2.4.16.1) 

9.2.6. Cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e federais que 

interfiram na execução do presente fornecimento; 

9.2.7. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos 

produtos fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da Prestação dos Serviços, no prazo assinalado pelo Município; 

9.2.7.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 

requerer que ela seja executada à custa do detentor da ata, descontando-se o valor 

correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata; 

9.2.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 

9.2.9. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 

9.2.10. Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos que se façam necessários 

nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o art. 65, §1º da Lei Federal 

nº 8.666/93, não sendo necessária à comunicação prévia da Contratante; 

9.2.11. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo 

seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a 

realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo 

empregatício; 

9.2.12. Manter, durante toda a execução desta Ata e do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

9.2.13. Apresentar durante a execução da ata, caso seja solicitado, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em 

especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
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 9.2.14. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não 

sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 

acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

9.2.15. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, 

assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 

legais vigentes; 

9.2.16. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições legais 

em vigor; 

9.3. A presente ata deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas 

Contratuais e as normas enumeradas na Lei nº 8.666/93. 

9.4. Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à 

contratante, durante o período de execução do objeto, para exercer a supervisão e controle 

quanto ao cumprimento dos mesmos; 

9.5. Ficam fazendo parte do presente ATA, independentemente de sua transcrição, o EDITAL 

DA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP nº 17/2019 e seus Anexos, bem como a 

PROPOSTA DA CONTRATADA. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneficiário da ata, a 

quantia relativa ao efetivo fornecimento dos produtos, calculado de acordo com os preços 

constantes da proposta, já incluídas todas as despesas necessárias, sem qualquer ônus 

adicional para o Contratante. 

10.2. Nos preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, 

todas as despesas e custos, como por exemplo: impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, embalagens, prêmios de 

seguros, fretes e outras despesas, de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas com 
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 o fornecimento do objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel 

cumprimento do Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional. 

10.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante Termo de Recebimento dos produtos, emitido 

pela Secretaria Municipal de Saúde, em até 30 (trinta) dias, após a aceitação e atesto das 

Notas Fiscais/Faturas. 

10.3.1. Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

10.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 30(trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

10.5. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 

Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. 

10.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no 

instrumento contratual. 

10.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

11.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

11.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 

65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 

e iniciar outro processo licitatório. 

11.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente 



 

 

 

 

 

 

 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/nº., Jardim Paraná, 

Paço Municipal, CEP: 78460-000 

Fone: 3376-4200  

www.nobres.mt.gov.br 

 
64 

Estado de Mato Grosso  

Prefeitura Municipal de Nobres 
CNPJ: 03.424.272/0001-07 

 registrado será convocado pela CONTRATANTE para a devida alteração do valor registrado 

em Ata. 

11.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não 

será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

11.5. Para a concessão da revisão dos preços, a empresa deverá comunicar a Contratante, a 

variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado de revisão do preço 

registrado, anexando documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha de custos. 

11.5.1. Até a decisão final da Administração Municipal, a qual deverá ser protocolada em até 

15 (quinze) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, o 

fornecimento do objeto solicitado pela Administração ao Contratado, deverá ocorrer 

normalmente, pelo preço registrado em vigor. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando: 

12.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registrados, 

ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo a Contratante promover as 

necessárias negociações junto aos fornecedores. 

12.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado; 

12.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

12.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, e 

12.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
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 12.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Contratante poderá: 

12.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido de fornecimento, e; 

12.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

12.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa à aquisição pretendida. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno 

direito nas seguintes situações: 

13.1.1. Pela autoridade administrativa competente, mediante comunicação da UNID. 

requisitante, quando: 

13.1.1.1. a empresa detentora não cumprir as obrigações dela constantes; 

13.1.1.2 a empresa detentora não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido e a 

autoridade competente, consultada a UNID. requisitante, não aceitar sua justificativa; 

13.1.1.3. a empresa detentora der causa à rescisão administrativa da contratação decorrente 

deste instrumento de registro de preços, em alguma das hipóteses previstas no art. 78, inciso I 

a XII, ou XVII, da Lei Federal n.º 8.666/93, com as respectivas alterações posteriores; 

13.1.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da contratação decorrente 

deste instrumento de  registro; 

13.1.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e a 

detentora não aceitar reduzir o preço registrado; 

13.1.1.6. por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 
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 13.1.2. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências nela contidas ou quando ocorrer alguma das 

hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV e XVI da Lei Federal n.º 8.666/93, com as 

respectivas alterações posteriores. 

13.1.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

dirigida à Assessoria Jurídica do município, facultada a esta a aplicação das penalidades 

previstas, caso não aceitas as razões do pedido. 

13.2. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pela Administração, a empresa 

detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser 

anexado ao processo que tiver dado origem ao registro de preços. 

13.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir da publicação. 

13.3. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei nº 8.666/93, o 

Município de Nobres-MT., adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma 

legal. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A licitante que, sem justa causa, não cumprir as exigências constantes desta licitação e 

compromissos em suas propostas, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente, justificados e comprovados a juízo da administração, aplicar-se-ão as 

penalidades, em função da natureza e gravidade da falta cometida, considerando ainda, as 

circunstâncias e o interesse da Administração. 

14.1.1. Pelo descumprimento total ou parcial do contrato e/ou pelo retardamento na sua 

execução, bem como sua execução fora das condições e especificações definidas neste 

instrumento ou em outros que o complementem, garantida a prévia defesa, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, as seguintes penalidades enunciadas no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

a) Advertência - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, para as 

quais tenha concorrido, e desde que, ao caso, não se apliquem as demais penalidades; 
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 b) Multa de 0,3 % (zero vírgula três décimos por cento) por dia de atraso, no descumprimento 

das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30° (trigésimo) dia, sem 

prejuízo das demais penalidades; 

c) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco décimos por cento) por dia de atraso no descumprimento 

das obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30° (trigésimo) dia, 

limitada ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades; 

d) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, incidente no caso 

de inexecução total; 

e) No descumprimento parcial das obrigações, o valor da multa será calculado de forma 

proporcional ao inadimplemento; 

f) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Município, pelo prazo de até 02(dois) anos; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes na punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio 

da citação e da ampla defesa; 

h) Cancelamento da Ata de Registro de Preços e suspensão temporária ao direito de licitar 

com o Município, bem como o impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 02 (dois) 

anos, na hipótese de descumprimento integral de uma Ordem de Serviço ou descumprimento 

parcial de mais de uma Ordem de Serviço. 

14.1.2. Poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a 

contratação e, ainda, ficará impedido de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes na punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, 

o licitante que não assinar o contrato, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; 
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 14.2. As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando o atraso no 

cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa CONTRATADA, por 

escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis e aceito pela contratante; 

14.3. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da 

empresa detentora da Ata ou, deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela contratante, se for o caso, 

cobrada administrativa ou judicialmente; 

14.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 

conseqüentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das 

eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município; 

14.5. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Ata não exclui a possibilidade de 

aplicação das demais, bem como das penalidades previstas nas Leis Federais n.º 8.666/93 e nº 

10.520/02, no Decreto Federal nº 3.555/00, e suas atualizações. 

14.6. Das sanções acima, caberá o direito do contraditório e a ampla defesa; 

14.6.1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista 

ao processo. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 

15.1.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira. 
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 15.2. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata 

de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia 

autorização deste Departamento. 

15.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra entidade ou 

órgão, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

15.4. As aquisições adicionais de que trata o subitem 12.2 não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO CONTRATUAL 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nobres, Estado de Mato Grosso, como foro 

competente para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação deste instrumento, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Instrumento 

Contratual, em 02 (duas) vias de  igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para 

que produza seus jurídicos efeitos. 

 

Nobres, ......... de ...................... de 2019. 

 

 

______________________________________     

CONTRATANTE 
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 ANEXO X 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES - MT 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 17/2019 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, 

HOSPITALAR E MEDICAMENTO PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOBRES – MT, por Um Período De 12 (doze) Meses, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência – anexo I, do edital, A Empresa 

____________________ CNPJ nº ___________________, apresenta PROPOSTA 

COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus 

anexos, conforme segue: 

ITEM  Nº DO REG NO MS      DESCRIÇÃO/MARCA  UND. DE MEDIDA      QUANT.     

VR.UNIT.($)        VR TOTAL($) 

... 

Valor total dos Itens (XX): R$_____ (____________) 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do 

Edital de Pregão Presencial nº 17/2019 e ainda que: 

a) a presente tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: Banco ______; Agencia _________; Conta______________ 

c) O prazo de entrega do objeto proposto é 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da ordem 

de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, assim como fretes, seguros e embalagens. 

...................................., ..... de .......................... de ............. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

(OBS: CONSTAR DEMAIS EXIGÊNCIAS DO ITEM 7 DO EDITAL) 
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 ANEXO XI 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 17/2019 

 

SUGESTÃO MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos para fins de participação em licitações, a quem possa interessar, que a empresa 

.......................,CNPJ........................ , localizada à Rua .................nº.........bairro..................., 

neste município, já forneceu os produtos objeto do presente edital (.....................), atendendo 

as especificações exigidas, onde cumpriu com todos os compromissos assumidos, inclusive, 

quanto ao prazo e à qualidade dos produtos fornecidos, e que até esta data não consta em 

nossos Registros, nenhum ato que macule ou desabone sua idoneidade. 

 

 

Local e data 

Nome da empresa/CNPJ 

Nome e Assinatura do Representante 

 

 

 

 

 

OBS: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA E ASSINADA PELO 

REPRESENTANTE LEGAL. 

ANEXAR AO ENVELOPE N.º 2 – DOCUMENTAÇÃO 

 

 


